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MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE O CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO (CNPq) DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE (CITMA)

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), criado pela Lei nº 1.310 de 15 de janeiro de 1951, fundação pública regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 11.229 de 7 de outubro de 2022, da República Federativa do Brasil, com sede em Brasília – DF, SAUS Quadra 1, Lote 6, bloco H – Asa Sul,  Edifício Telemundi II, 14º andar, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 33.654.831/0001-36, representado neste ato por seu Presidente, RICARDO MAGNUS OSORIO GALVÃO, domiciliado na cidade de Brasília – DF, no uso das competências conferidas pela Portaria nº 1.505 do Ministro da Casa Civil do Ministro de Estado da Presidência da República,  publicado em 7 de fevereiro de 2023,

E

O Ministério da Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente, doravante CITMA, com sede legal na rua Línea nº 8 entre N e O Vedado, Plaza de la Revolución, Havana, representado neste ato pelo Dr. Armando Rodríguez Batista, na qualidade de Ministro da Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente, promovido pelo Acordo 276-X de 28 de outubro de 2024 do Conselho de Estado.

Doravante denominadas coletivamente como as "Partes" ou, individualmente, como a "Parte".

As Partes, reconhecendo a importância de estimular a cooperação científica, tecnológica e de inovação e desejando fortalecer tal cooperação com base em benefícios mútuos, resolvem celebrar este Memorando de Entendimento, de acordo com as normas jurídicas brasileiras e cubanas, ou seja, com respeito às normas brasileiras, às normas jurídicas vigentes no Marco Jurídico da Ciência,  Tecnologia e Inovação (Emenda Constitucional nº 85/15, Lei nº 10.973/2004, Lei nº 13.243/2016, Decreto nº 9.283/2018 no caso do Brasil e Decreto-Lei nº 07/2020, sobre o Sistema de Ciência, Tecnologia e Inovação e seu Regulamento, Decreto nº 40/2021, no caso de Cuba), e qualquer legislação aplicável, observadas as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Por meio deste Memorando de Entendimento, as Partes se comprometem a apoiar o estudo e a pesquisa científica e tecnológica realizados por pesquisadores de instituições de ensino e/ou pesquisa brasileiras e cubanas com qualidade científica reconhecida pelas Partes.

As Partes reconhecem que as disposições deste Memorando de Entendimento não são vinculativas.



2. CLÁUSULA SEGUNDA - FORMAS DE COOPERAÇÃO

2.1. As Partes promoverão essa cooperação, em conformidade com suas obrigações internacionais e sua legislação nacional e outros regulamentos em vigor, por meio dos seguintes mecanismos:

a) Intercâmbio de informações sobre políticas e estratégias de P+D+I;
b) Realização de projetos conjuntos sobre temas de interesse comum;
c) Organização de seminários científicos e tecnológicos, exposições e outras reuniões de interesse mútuo, para promover a interação entre as instituições e grupos de investigação relevantes de ambos os países, com vista à identificação de futuras áreas de cooperação;
d) Intercâmbio de pesquisadores, cientistas e técnicos, com vista a promover a investigação, a consultoria e o intercâmbio de experiências no domínio dos projetos conjuntos;
e) Consulta e intercâmbio de informações, documentos e publicações científicas;
f) Troca de convites para o envio de observadores as reuniões ou conferências por eles organizadas ou patrocinadas, em caso de interesse mútuo; e
g) Outras formas de cooperação científica e tecnológica acordadas entre as Partes.

2.2. Para além dos mecanismos acima referidos, as Partes poderão realizar a cooperação através de instrumentos ou programas específicos de cada instituição.
2.3. As Partes valorizam a busca de oportunidades de cooperação com outros países e/ou blocos regionais.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMALIZAÇÃO E REPRESENTANTES

3.1. As Partes designarão representantes que serão responsáveis pela coordenação, implementação e supervisão das atividades científicas e projetos de pesquisa no âmbito deste instrumento, bem como pelas negociações e intercâmbio de correspondência exigidos pelo Memorando de Entendimento.
3.2. As Partes comprometem-se a manter seus representantes com plenos poderes para o desempenho de suas responsabilidades nos termos desta cláusula e a informar imediatamente a outra parte de sua mudança ou substituição.

4. CLÁUSULA QUARTA- PROPRIEDADE INTELECTUAL

4.1. As Partes reconhecerão e respeitarão os direitos de propriedade intelectual e as informações reservadas preexistentes cuja titularidade e posse legítima correspondam a cada uma, e estabelecerão, nos acordos e no protocolo de implementação, os termos e condições para sua utilização nas atividades de cooperação que forem necessárias.
4.2. A propriedade de ambas as Partes corresponderá aos resultados obtidos como resultado do trabalho conjunto e obterá proteção por qualquer uma das modalidades de propriedade intelectual, de acordo com suas leis nacionais e os acordos e tratados internacionais dos quais os Estados das Partes são signatários.

5. CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE E EXTENSÃO

5.1. Este Memorando de Entendimento terá validade de 5 anos, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por meio de aditivo ou aditamento.

6. CLÁUSULA SEXTA - MODIFICAÇÃO

6.1. Este Memorando de Entendimento poderá ser alterado por consentimento mútuo das Partes, e a negociação será conduzida por meio da troca de correspondência eletrônica.
6.2. Quaisquer alterações, se acordadas, serão efetuadas mediante a assinatura de uma emenda ou suplemento e entrarão em vigor na data de assinatura de tal instrumento por ambas as Partes.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DENÚNCIA

[bookmark: _GoBack]7.1. Este Memorando de Entendimento poderá, a qualquer tempo, ser denunciado pelas Partes, devendo a Signatária interessada manifestar formalmente sua intenção de fazê-lo, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data em que se pretende encerrar as atividades.

      8. CLÁUSULA OITAVA - SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

8.1. As atividades decorrentes deste Memorando de Entendimento são regidas pela lei do país onde tais atividades são realizadas.
8.2. As Partes resolverão qualquer disputa ou divergência que possa surgir na implementação deste Memorando de Entendimento por negociação direta ou por troca de correspondência, com suporte eletrônico, se necessário.

Feito em Brasília e Havana, em quatro exemplares, dois em português e dois em espanhol, ambos os textos com igual validade.

	
Pelo CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – CNPq:

	
Pelo MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE – CITMA

	RICARDO MAGNUS OSORIO GALVAO
Presidente
	ADOLFO CURBELO CASTELLANOS
Embaixador da República de Cuba no Brasil
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